
LEI N.º 3.273, DE 09 DE MAIO DE 2012. 

Declara de Utilidade Pública a 

Associação Comunitária Cultural 

Refúgio 90, da Cidade de Santa 

Luzia no Bairro Santa Rita. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Comunitária 

Cultural Refügio90, com sede à Rua Capitão Eduardo, no Bairro Santa Rita, cidade de 

Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

13.616.937 /0001-38. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

e S ta Luzia, 9 de maio de 2012. 

GI DA SILVA DORNELES 
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Câmara Municioal de Santa Luzia - MG 

OFÍCIO n° 040/2012 

Senhor Prefeito, 

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me deste para encaminhar a V. 
Exª a proposição abaixo relacionada: 

Proposição 008/2012: "Declara de Utilidade Pública a Associação 

Comunitária Cultural Refúgio 90, da Cidade de Santa Luzia no Bairro 

Santa Rita." 

Certo da habitual atenção de V.Exª, renovamos nossos protestos de elevada 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Município de Santa Luzi 

'"Vagner Guiné" 

Presidente 

Ao 

Sr.Prefeito Municipal 

Drº Gilberto Dorneles 

Rua Direita, 750 - Centro - Santa Luzia - Minas Gerais - Cep: 33010-000 
Te/fax: (31) 3641-7422 - Home Page: www.santaluzia.com.mg.gov.br 



CÃMARAMUNICIPALDE SAN'lALlJLlA 
ESTADO DE MINAS GERAiS. 
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Proposição de L;éi nº 008 r 2012 

./ 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estad.o dê Minas Gerais, no uso-de suas . 

atribuições legais, aprova a seguinte Lei: 

Decl11ra de Utilidade Pública a Associação Comunitári11 

Culi11ral R~fúgio 90, da Cidade de Santa Luzia no Bairro Santa 

Rita. 

Art. 1° - Fica declarada de .!Jtílidade Pública a Associação Comunitária 

Cultural Refúgio90,da Cidáde de.San~ Luzia no Bairro Santa Rita, com 

·.·. sede à Rua CapitãcrEduardo nó Bairro Sa~ta Rit~. na cid~çle de· Santa Luzia, . · 
. . ,- , ' ,- . ,/-_ ' - - - -- - -

estado de Minas G~rals; inscrita no CNPJ/Mf: sob o nº 13.616'.937/0001-38. 
' - -·-, - . - ,. ,, ,- - --. - ' 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas -as 
/ ~~ ' 

disposições em contràrio, 

. Município de Sa.nta Lu.zia <i. · 

. Rua Direita, 7so ."Centro 1 Santa Luzia 1 Minas Gerais - Cep: 330l0-0001 / l 
Telefax: (31) 3641-74221 Home Page: www.santaluzia.cam.mg.gov.br 
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